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LICBNÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL22812023

o lNsrtruro »r rnorrçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: UFV GYBR XXX Consultoria em Gestão e lnstalação Fotovoltaica
Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcll: Alameda Santos, n' 1357, Sala 32114' andar,
Cerqueira Cesar, São Paulo-SP.

CNPJCPF: 44.551.736/000í-23 lrscruÇÃo Esrrottrl:

FonE: (92) 98148-5849 F.tx: (35) 8808-5157

REcrsrRo No IPAAM: 1007.2331 PRocEsso Ns: 00965412022-70

ArlvrDADE: Terraplenagem para UFV

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDADf,: Estrada do Caldeirão, km 2, Zona Rural, lranduba-AM.

Coordenadas Geográficas:

PO\TOS LONGITUDE LATtTt t) 1_ PONTOS I,ONGITLDE LATITTIDE
t.F\'01 \'01 60" l2'1.17" u 3" 12' 14.60" S uEv02 v02 60' I l'55.02'W 3" 12', 21.78', S

t F\'01 \'02 60õ I l' 59-31" w 3" l2'23.15" S uFv02 v03 60"ll'57. 'w 3'12'2t.81'.S
t F\'01 \'03 ó0. t2'0.53' w 3" l2'23.10" S uFv02 v04 60" l r'58.06' w 3' 12'23.21', S

uFv0l v04 ó0o 12'0.,l4' W 3" r 2', 2r.79', S uFv03 vot 60" l r'53.02" w 3'12'14.57" S

urv0l v05 60. 12'4.56" W 3" r2'21.8t'S uFv03 v02 60" r r'53.00' w 3'12'19.42',S
uFvor v06 60" l2'4.61" W 3. t2',14.60" S uFv03 v03 60" I t'53.96', W l't2'19.44" S

uFv02 vot 60" I l'57.42', W 3' l2' 14.59" S uFv03 v04 ó0' I l'54.71" W 3. 12',21.78" S

FTNALTDADE: Autorizar a terraplenagem, com serviços de drenagem, para fins da
implantaçâo de Usina Geradora Fotovoltaica, de potência .de 2,2 MW, em uma área
útil de 7,9443 ha.

PorENCrÀLPoLurooúDrcuo,r.oon:Pequeno Ponrt:Grande

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrA LICENçA: 0l ANo.

.\ten(ior
. Esta licença é composta de 18 restrisões e/ou condições constantes no veno, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sur invalidição e/ou as penalidades previstas em notmas.
. Esta licença nno comprova nem sübstitui o documênto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer ne locâlizâção da atividrde e erposta de forma visível (frent€ ê verso).

Manaus-AM, I SET Mts

mil n to C. Junior Juliano Ma nte de Souza
Gere , no exercício da Diretoria Técnica Diretor nte

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 22812023

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
009654t2022-70.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanla de qualquer um
destes itens-

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição de residuos de qualquer natureza, devendo os
mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmenre apropriado.

8- A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas
devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

10. Em caso de intervenção em propriedade (s) panicular (es). realizar somente após a obtenção da
concessão permissionária.

ll. Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil,
conforme a Resolução CONAMA N" 307/02 e suas alterações.

12. Os residuos oriundos de implantação e operação do canteiro deverão ser segregados,
acondicionados, armazenados e destinados a locais devidamente licenciados neste Instituto para
essa finalidade. devendo manler em arquivo documento comprobatório de destinação.

13. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos do
processo de instalação da âtividade licenciada.

14. Havendo evidências de achados arqueológicos, paralisar imediatamente as intervenções até
manifestação do IPHAN.

15. Utilizar metodos preventivos para evitar o carreamento de material pedológico durante a execução
da tenaplanagem.

16. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resÍduos sólidos oriundos do
processo de instalação da atividade licenciada.

17. No caso de Instalação de Poço Tubular Profundo apresentar Documento comprobatório da Outorga
de uso de recursos hidricos para Captação nos terÍnos e prazos da Ponaria Normativa
SEMA/IPAAM n" l2ll'7, de acordo com os criterios esrabelecidos na Resolução 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hidricos-CERH.

18. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os
seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de destinação final dos residuos gerados durante a implantação do
empreendimenlo.

b) Documento de destinação do residuo firnl exc*àte de terÍaplenagem
c) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


